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Imobiliaria deveressarcir proprietarios por golpee
depredacao

26/02/2023

Devido afalta de cautelas minimas a contratacdo por parte daré, a 102 Vara Civel do Foro Regional de Santo Amaro, na
capital paulista, condenou umaimobiliariaaressarcir os proprietarios de um imével pelos danos causados por inquilinos
gue Ihes deram um golpe. Os locatérios ndo pagaram qualquer valor pelo uso do imével, depredaram a casa e roubaram
moveis.

Reproducéo

L ocatario e ocupante ndo pagaram aluguel, depredaram o imével e roubaram a mobiliaRéeproducéo

Em 2019, os proprietérios contrataram aimobiliaria para anincio do imovel. O bem foi alugado pelo periodo de quatro
anos por um homem, para ser usado por terceiro. A garantia de locagdo foi um seguro fianca.

Jano primeiro més, o inquilino ndo pagou o aluguel ou quaisquer outros encargos. Os proprietarios tentaram acionar a
seguradora, mas descobriram que as chaves foram liberadas ao morador sem que el e tivesse quitado o pagamento do
prémio do seguro fianga. 1sso os levou a quitar o valor do seguro por conta prépria.

O locatério continuou inadimplente. Por isso, 0s proprietérios ajuizaram acéo de despejo. Durante o processo,
descobriram que nem o locatério nem o morador indicado no contrato estavam residindo no imével. A companheira do
locatério informou que ele é um estelionatério e a deixou no imovel sem pagar os val ores necessarios.

Mais tarde, os autores descobriram que o imovel foi depredado e deixado em "situacdo desastrosa’. Além disso, a mobilia
foi levada pelos ocupantes. A seguradora se recusou a pagar indenizagdo, ja que o laudo de vistoriafeito pelaimobiliaria
ndo foi assinado.

NoO novo processo, 0s proprietérios apontaram que aimobiliaria alugou a casa ao valor de R$ 90 mil por ano, mas os
rendimentos do inquilino eram de R$ 60 mil.

O locatéario tinha nome sujo em 6rgéo de protecdo ao crédito e o homem indicado no contrato para utilizar o imovel
respondia a um inguerito policial por um golpe financeiro semelhante. Mesmo assim, aréignorou e ocultou tais
informacdes.

A imobilidria chegou a ser intimada para apresentar as certidfes negativas dos homens na Justica estadual, que deveriam
ter sido solicitadas a época da assinatura do contrato. Porém, ndo cumpriu a ordem.

Em sua defesa, aré alegou que o responsavel pelos danos seria o locatério.

Fundamentacéo
O juiz Renato Siqueira de Pretto constatou "irretorquivel negligéncia' daimobiliéria, que ndo tomou cuidados basicos "a
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afericdo daidoneidade" do locatério e do ocupante da casa. "Nao fosse por sua culpa, o resultado danoso, no presente
caso, ndo ocorrerid’, assinalou.

Para 0 magistrado, seriam agravantes a celebragdo do contrato sem a conclusdo da garantia e sem a assinatura do locatario
no laudo de vistoriainicial.

A ré pediaalimitac@o daindenizacdo ao valor que o0s autores teriam direito pelo contrato de seguro de locacdo. No
entanto, Pretto considerou que a conduta da imobiliaria extrapolou "a auséncia de certificacéo acerca da conclusgo de
referido negocio”.

Ele ainda classificou o laudo pericial — que avaliou os valores dos danos e da mobilia roubada— como "bem feito e
convincente".

Os proprietérios também pediam indenizaco por danos morais, mas 0 juiz negou. Para ele, ndo houve "ofensaou o
atentado aos direitos de personalidade”. Conforme a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, "o simples
descumprimento do dever legal ou contratual, em principio, ndo configura dano moral".

Atuou no caso o advogado Roberto Beijato Junior.

Clique aqui paraler a decisdo
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